
NOVBl\lBRO 23. N. º 5. 

li T1·ombeta esc.:utai dos Lvr.ilanos 
E se 1·uuca towr . • • tremei Tyram1os ! 

o TROlllll.ET.ltl.11.0. 

A Tl~01lfBETA LUZITANIA.. 

O nosso Minislerio serd Constitucional? 

J~sfa qne~tão toma<ln pt>la negativa , he 
mui l'aciJ de r~sc1lv , r. Quando despojada 
huma Nação da forma de governo , que a 
t1pprimia, e que ab11olu1am~nl e lhe uauc.in
vinha, toma a dd10..,r aç:'i'.o de loe su0sti
tuir outro, mais conformf- ::i seus intert>s
scs, e ao estado de ci' ilisação e m quê se 
acha; impõ1.:rn f ·~o áqu .... llt.:s que de\•t•rn 
ad111i nis trar a nova Lei, a r~stricta oori
gaç<lo · de a ex•·cutar •Í risc:1, e não pó,Je 
tolerar de sorte alguma, que e!Ja padet;a 
n mt nor alteração..> Os Portugut>Zt"S de to
<las as clasBPs, t'~tavâo in1 imamt:·ntP con
vencidos, e ainda h1 jP. dp que o t>Stadu 
ele rui na em f')Ue se achad'io, provinha di
rf>cl ame11te da admi11is1racao. e não da 
L ei. Porque não ha Lei rfü,·barbara, mPs
mo c nt rP os Povos mai" incultos, que fos
se promul~ada unicam . nte para fazer a 
r11111a dlJs govnnados Foi por lanlo ncci>s
sario as!'iignalar hum• p1l\'ª orbit a ao9 ad
minis t radores da L1 !Í, dél qual nfio P·Hll'S
S l·m nunca exceder os lirn1t .. s, a tl111 de 
qu1• o f!OVf>rnarfo. rom a Lt' i na cab,·ça, 
ou na 1di;ibf'ira, <:'~I Í\'f'ssu CPrlO elo q ue l i1~ 
perte ncia cumo g 1.1Vernado , e au outro co
mo g1 vernan :f>. 

N<:slen• vocontrl\rto, quf' PntrPhuns 
e outros "P fez, 011,cd\'.o todas as l:ide mni
dadei; ncce:.sarias, e cada hum jurou de o 

ohservnr na parte quP. lhe competia. A 
mai~ i111 er.essante parte deste cuatracto fui 
conferida ao :\1inistt:'rio, no qual deposi tá
rilo 1od1;S o podt-r de executar a nova Ld 
estabelecida. O Minis t.eri<1 acei lou do bc;a 
vonta1lt>, I:! compro111Pí ti·u-se a cumprir, o 
fJllP ddle se exigia. Vejamos agora se as
sim o ext-cutou? 

H uma das principaes hasPs dt> et er· 
na jusliça, que n vame11tt> aduplau)1:., foi 
a igualdade da Lei . P11rém, q ue h•• o qu~ 
nós vê mos, e temfls visto a •t'>gora dd par
te do Ministerio? a IDl\ •S f'sct1111la l11i.a iu
fracç;lo, e o espírito anais d1..cid1dl) á opp<>"" 
sicfio desta L ... i ! Escutt'lll-'H: as c11n1 i1111a
d~s qu ... ixa..; que lodos c 0s dias se t·~tào fa
zendo ris CõrtPs, e ao Rt'Í, e vPja-so se o 
J\ili11is lNio a l t>m ex.<>c 11aJn. Nós pudera
m11s r t! ft>rir huma multid ilo de exemplos; 
mas ell...:s são ta11 tus, t' de (..1 I ca thegoria, 
que n:i n sabPm l s a q uaes dar a primasia ! 
Outra bas~ adopt a da, da nossa Liberdade, 
fo i a ela segurança individual, isto ht>, <1ue 
cirl:1dã.1 nt>11hum Purtu~uc:z ÍOS!W prt>zo sem 
culpa formaria anteriurmei1te. Eis-aqui ou
tra indigna violação em q1oe o Miriisterio 
trm cahido! Como nesla parte se acha o 
Ministro da Justiça mais cvniprcimett ido, 
que alg-um outro, st>para-lo-llwn1os ag11ra <le 
i:.eus CollPgas, pois que n i'io he j us10 <JU'! 
padl çn o t< no pela parte. Este Vi~ir Cons
tilucional acha-se tão cri minoso e odiado, 
como certamente o ntio foi ainda Ministro 



algum de l~staclo ! N ão df corre dia algum, geralmPnte SP assevera, he tendente a 
e n1 que elle nifo adquira meia duzia de ini- prornptificar ma is hum a Expedição para o 
m igos , por mu itas <luzias de inj ustiças ! Pa- Brazil, que acompanhai á a n0va R ege a· 
ra elle nãu ha outra C onstituição mais que eia, que sf'gundo o D ecreto das Côrles, 
a d a sua vont ade , ne m ou tra Liberdade_, - oove gornrnar aq uelfa P arle>, f'Sta belccen· 
senào a sua ! crcador de hum a nova lnqui_, · do-se na liabia, c omo o mais central, e in
siçào Politieél, tem fo rmado hum exe rcito áe tetessante jfünto tio Brnzil. 
assalcl ri ados espiões, com o qual d erram:ra:. S e m nos in1 rometermos a decidir a im
n eg·ra suS)>e-lla, a lé no se io das íami(ias· ! portan te ques tão , de, se será ou não pro
A CàttSa f'&blicéi para ellc , he hum fantas-- ve.itó'Su para é1 c:w ..:a ela u11ião , o q uerer s us
ma ideal, q ue só <leve servir as suas pai- tPntar o Brazil pela força da<; armas , fare
xõcs , e levar ávanlc t•s seus caprichos; em mos as seg·uinl ·s r<.'flcxõt:s. Podcrú Portu
fim , o verdadeiro Governo Constitucional, gal dispôr de hum<r tCwça sufficiente com que 
n unca t eve hum tão declarado inimigo! Nós possa ela Bahia ·ünp-Or a todo o Brazil", ou 
uão queremos <lc sorle alguma acre oilar éi pelo menos conse•r\ta-r n 'huma grande parte 
voz pública, de q ne est e Ministro está fa- deli e os nos).los in Leresses politicos , e com
Zf·ndu hum criminoso commercio com os mcrciaes ? Cer tamente se não resolverá nin· 
empregos, que são providuspelasuarepar• gu~m a demonstrar que sim, visto o de
tiçiio, e a1inúa por algumas outras; lstojul- ploravel estado <lo nosso Thesouro. Segue
gamos' que ófío he r ossivel' porqne o oào se pois-, que SJÓ de hum <lirninuto coutin
consideramos ainda em hu m a tal dE>grnda- gl'nte poderá P ortugal dispôl', para conser .. 
çüo ; nem a El-Rei com t an ta pacit>ocia, var aquelle pon to ( a B a bia) e dellP.poder 
que lho suffrPsse; 1nas o que tamcntamos alongar-se, ou para o Norte.., ou para o Sul 
he, qm~ da fama já i.e não livra. A ssim co- segundo o exilo das armas o fac{litar. Po
mo Lam bem assevc rão, que a sua "ida pri- rém se esse mesmo contingente se achar 
vw<la he állatitdrte escãndatosa : fodeãdo-de unicamente restringido ao !real da Bahia, 
a.rnigos, que h-un& sfü'.1 ápóntados com-0 cri- (o que he de pres umir ) e em gu<'r ra aber
miãmros, oO{t'ó!t éon1d infamM1 des rnofafisa- ta com o interior, como poderá elle con
dós, Õ'1 Pt'o§ coffl<:f theff'8 de parti dó, se. eà- servar-se ? Que vantagens couhecidas nos 
tí'~<í d hunià ~f~1tilttá'.dd ctev<tc•diio, qu@s6 poderão resultar dessa occupaç.ão ( parece 
pôr ~i seria bà&tàhle puà ô desact'eddâl'. que nenhumas. O Commercio não t erá vi
Pot tl:fntt':t E"Sté' l\1m*:t ro 1 njo só nito he gor algum, porque os g cne ros, ~ue fazem 
const itucional, mas nunca o p~de ser em seu prinéipal object~, só serão ex.trahidoiJ 
quánfo N<.lo MtJdar dl:' conchtc ta. eTI'I mui diminuta porção, á. ponta da baio-

Fif'tlátmente, côr'tffonCafido se d systé· n eta. T<xlos os mais Portos do Brazil se fe
rftâ , que 6 Min1stt-da l~m a<lóptàdo, c tim xarão logó para nós, e tom.,,rão a defensi
a'tftrelle <)tle d~via seguir , o áchamos dia- va; e fó<lo o 'hosso commercio com aquel
nTl!tratrrle11(e oppos td á CónstitUl<(~o, é á le vasso Continente, se reduzirá. ao "1nico 
Pú'blld<i vttrt(.::ide. Por tánto -1 sPm o nH'nór porto onde dominarem ai> nossas armas. 
re ceío d e nos podi; rmôs e11~At'><tr, tli retnos O Braiil nó est ado e m q ue hoje se a
C'Orll toda a firmeza. 0 tW$so .Ministetio náo cha, já não pódeabraçaroutraCausa, que 
ht ConBtitLtcfonal; se El-Rei o náo despe- n~o seja a ela sua independencia, sem re
dl! qua1ito â.Htu, devé•se telner r».uita pela conhecer outro Governo, que não sc•ja o do 
sagrdda Causà da nóJsá Pattia. ! Rio de Jáne1ro. Sua ulterior conclucta nada 

NOTICIAS NACIONAE8. 

Lisboa. 

S égdndà íei ra la Se pnbJicárão Editaes 
nesta Praça para que todôs os donos de 
N avios, assim Nacionacs, como Es trangei
ros , que os qtrizcre rrl alugar ao Governo, 
sê d lt·i,j<.tó :í Esta<(fio designada , á fim de tra
tàren) seus aj ustcs. E s ta 111edi<la segundo 

he equivoca , e a sua sorte, que está lan
çada, só por hum a espE>cie de prodigio se 
poderia transtornar Por tanto nossos esfor
cos setfío inutilisados, e revertt-rão por fim 
em nosso prf'ju izo ; pór'}ue depois de hurna 
ln ta porfiosa , se m rn~ios de a sustentar, nos 
vet emos obri~ados pPla n~cessidade a ab"n
donar a em preza; mas depois de havermos 
perdido homens, <linheiro, e navios! e 
h nma só dE's las perdns he bastantt=> para nos 
fazer mu i lo ma is Sl'nsivel odeploravel esta
do ~m q ue 110 àOhão nosso Cü111mercio, e 
Thesouro ! P~nsc b~m o Gov~ ruo sobre o 
passo que val dar, porque eUc he decisi-



'\'O ; vai submetter o Brazil , ou perde-lo 
pa ra sempre. 

de seus irm~os? e porque? por hnma <li~si
dencia de opinifto syst t> mati ca ?? Oh. exe
cravel Tyrannia ! pois u<lo basl;To os m ales 
que hu11s lb t·s fazt'm sc11lir ! he Dl C' i.::-arr,> 
que ve nhão dl·pois os ou tros a rra11ca1-il,e 

.Yoticias de Htspcmha. as vidas que u; pr imt i;os ln d, 1xa1 fü,: ! ! 
. E he desta s0rle que se Ílllt>n la i,:ra1 ar a 

' > Di~r io do Governo ( gue he papel de Constitu ição no coração dos PL.vd.? ! u ... por 
mo:• lt> para annünciar couspi rações men- estes nunca vibt11s liorrorci;, {1ue t-ll••s o• s 
t.a t>J , (> incensa r mcrihundos) nos mimo- hão de dizer: a vossa causa lw a mc·lh.., r ? ! 
s t>Ou ha púUcos dias c c .. m o decreto de ( or- Ah! desditoso Povo! com quantas ('SJJE>Clt:S 

de110 e Hwndo) Expoz e Mina, diri gido a de tyrannia le não fazem seo1pre vict1ma 
todcs os Povos da Catalunha. Como este de caprichos, e de partidvs ! ! 
nosso publicador de boas peças, só sabe Parece incri~·eJ que ogeunal Mina ar
ana lysar o Jornal dos Debates de París, e rancasse por suas mãos <la fronte a corôa 
w1o os que m::iis dignos são de analyses , de louro, ainda vereie, que Jha adornava , 
nào o i1nitará a T rombe ta , e tocará huma alcançada por gloriosos t riunfos, a favor da 
alta sinfonia, sc rvindo!Jhe de solfa o tal mais justa dai.causas E'm quesoapatnase 
deaclo ha empenhado, para Jhe substituir )luma 

D esde os t e mpos barbaros que n~o ap- de serpentes, e Cypreste ! Já perdE"O com 
parecco hum tão detestavel Manifesto de hum só rasgo de penna, huns poucos de an
sa nguo , como aquclle de Espoz e Mina!! nos de victorias ! lá apagou seu nome do 
Nem Romanos, nem Vandalos ou France- honroso cathalogo dos H eroes Patrios ! e 
zes o excederão, clurante as assotadbras de hoje em diante só as Furias infernaes se 
g uerrns em que se e mpl"nharão para con- poderão encarregar de o transmitirá Poste
q uislar as terras da Pt-ninsula ! e o que ridade. Eis-aJJi o fruc to das revoluções! 
a ioda mais revoltante se faz, be vêlo pro- a experiencia não falha; ellas são sequiosas 
clamar c'ouio hum tyranoo, com o ferro de sangue, e só deJJe 8e alimeutào por to
e nsopado ainda no sang ue de seus irmãos da a parte ! a anarquia eliltá pois a braços 
do meio das ru inas d e Castellfoll it r ! O or- com a desgraçada H espanha. O' meus cha
gulhoso R omano n ilo fez ( anlo sobre as rui- ros Concidadãos! virtuosus P ortuguezes ! 
nas da in fe liz Carthago ! Nós nã'.o nos anima- olhai com horror para aquelle Iuctuoso qua• 
mos a t'raqscrevelo, porq ue desejamos, se dro ! e gravai esta maxima ne fundo de 
possível fôra, que todos os que o t em vis- vossos corações: ANTES O FLAGF.LO 
to não conservassem j ámais na idéa hum DA PFSTE , QUE OS HORRORES DA 
só de seus horrorosos artigos ! e ll es são to- ANARQUIA ! 
dos dirigidos contra os pacúficos Povos qne 
se não su blevarem contra , os inimigos da: 
Constil uiç;'io, isto he , contra pais, irmãos 
e amigos! contra H i>spanhoes ! intimando
lhes que não o cumprindo serão passados 
ao fio da espada, suas habitações saquea
das e destruidas ! Eis-aqui o que elle ex
pressamente conté m. 

Só o Dia rio elo Governo st>ria capaz d e 
deixar passar ( •Jn silencio aqueJle inf nnal 
dragão, esperando, ( talv~z) que elle vies
se nutrir-se entre nós! .. . mas engana-se; 
porque além de todos os Porf uguezes terem 
por de l- tza : Constituição e P ão: tem Jogo 
de pois por doutrina: horror , e maldicão aos 
Tyrannos de toda u classe! que culpa tem 
os pacificas Povos no crime dos inimigos 
d;.t Consti lu ição? como hão de elles oppôr-se 
a. numerosas t ropas armadas, que cs inva
dem , e até lhes põem contribuicões enor
mes? Qual he a Lei divina ou huinana qu~ 
os poderá obrigar a cravar o punhal no seio 

Fernandes Thomaz lie morto! ! ! 
D epois de huma cronica molestia que 

ha alguns ao nos o opprimia, expirou Manoel 
Fernandes Thomaz na madrugada de 20 do 
corrente, t endo padecido agudamente nos 
derradeiros dias de sua vida! áq uelle ho
mem deve sua Patria a sua R egeneração. 
F oi elle que m editou o vasto e a rriscado 
projecto, e que muito ajudou a pô-lo em 
execução. Parece que a Providencia lhe 
quiz conservar o fio da vida até o prefixo 
momento da ultimação da sua obra! a Cons
tituição. Elle ultimou, e v io jurar a 1ma 
Patria , este precioso Codigo de nossos di
reitos; não podia ter maior gloria, nem 
deixar maior thesouro ! não possuio honras, 
nem riquezas. Foi D eputado nas Côrtes 
Co.nstituintes, e o que mais nella*1 se distin· 
gmo. 

\ 



Para fallarrnos de suas acções e cua
cter Df.'JU he tempo, nem nos podemos 
t .. ro~ar 0 que só pert~nce á Historia.; e lla 
11e fará a devidaJ 11S'l 1ça que a postendade 

lhe outorgar. No eritanto, se ~e l ~c i lo aos 
present es , :e mesmo nostes pr1n.e1ros dias 
dlil saudade, âventu rar al~11111 as palavras, 
seja permilLido á Trombeta o exalar estes 
fu 11cbres sons: Manocl Fernán<lesThoma~, 
dotado de hum espírito auslero e sotnbr10 
para 0 PtÍbl ico, ~ra com l.11d'.l am avp.J em 
particula r-,tDo mt>io ?e se11i 1111 1rnos am1~0~. 
Df'o-sf> toda a sua vida ao estudo do 01re1-
to Patrio' e pódP.-sc dizer s:m temor' que 
foi hum elos me lhores . J u r1spru~e::n les d_o 
Sf>U tt:m po. o Rt>pt'rlorto dAS LP1s do.R P1-
nb, he huma segura prc,wa dt> s;11s1ass1duos 
tra balho,s, e hum aprf'cia vel bn nde q ue fez 
á N açúo, pur o confu.z<> c~l10s P m que la
borava a im mensa leg1slaçao que tf> 111~s. As 
suas idúas sociaes, erao exa~la~, .f' brilhan
, Js, tt lt,Jas partia<;> dcstt~ ;rnnc1pio º*' eler.
na vordad(>: o mot fJr 91 ao ela lihrrdade Ci
vil, he Qc estado mai$ pe1j~il? ~lu homem. Se 
da sua mão prnde:-;-.e n .l1·l1c1dade de seus 
Concidadifos oê'io bt>sit;uia'<.)fll lha da r , se ' . 
nuo fQsse de todo 00;11 rar1a ao it' U 'YS~t-ma, 
o quul pod~ria._jámais dacr ifica_r C.h~ 10 ~~·s:
tas idéas s11bl11nes ,.qtf P. 11os 1nspm1 .a 111S-' 
toria dos antigosPorot!livroK dt!suJou .sem-

re vêr nestes tempos de corrupç~1· , P mo
kza • as heroicas \ i rt ud1>s <J lH' só.ácp1(>Jl.,s 
andárão non,..xas; f' .Jrnm uni<'<> arn·m~d? 
das~es governos, seria b.1sl:w10 para o 11-
sl>nguar. l'ódç-so cl zer <JLC 11~'iu 11asceo pa-
ra estes tempos! . 

s._· n< s fôra pt'rmif tido gravar bu~1 Ep1-
táphio sobre o seu Tumulo 11ó.s lhe tnbuta
r1amos este : 

' IIE FERNANDES TIIOM~Z. 

Honril-lhc passa:!,Piro a cinza fria, 
.1\Ias nno indagues q11e saber não pódes 
~e a Sparta, ou se a Calhílrg<> pertencia. 

s o NETO. 

1'1 ln vnf tl\ ex!<'nsân <ler éthereo espaço, 
Do F 1•ru.111l{c • o ~er se evu1:oru Yll ; 

E a D ·p•a da~ cem hoc11~ q 11<· o g•1iafa 
Pelos Di YIO$ saloes liw a l1rr,1 o i-u~o. 

rulgentP S9mbra ' qual r<•luz () llÇO 

Com rn;r_;~tuso :hpt'cto ,1 ií o +>~pt;rnvn ; 
A 'J\ir111,1 dos -fleroe:s thJa o ~u ud a\d, 
.E <.Je, J3ruto re&be 11u1u t.:100 abraço! 

Lo~• > Diva Celesle , a alta Memoria 
&us foi los i ndn~ou ? " Ou ve a VN<l11dt>: 
(O novo ~eroe ·lhe diz) " eis minha historia. 

" P~mando sem remorso á Eternidade 
,, Oc•ixci por meus PadrÔP$? por 111i11ba gloria, 
,, Do Lusitano Povo a Liberdade 1 " 

----~-~--

MANIFESTO. 

Senhor. 

Os retarda mentos, e difficul<la<les, qu~ 
se encontrão f'ID todos os P'-ri, dicos, ( pa
ra s~ poder iost>nr nelles Ü<'monstrn</it>s, 
I nd icaçiif'S , Manif Pslo!:I, ~ !lespc i~tas. c!ue 
possilo con1 toda a prob_ahd1u~d: ln1) lru1 r .º 
rcspti lavel P úblic? dus 111ne~t1sti1m~s, e cn
m i 111osos acon lec11nen t1 s oppr ... stil' os aos 
P <JVt>S, P maiormente ;\quefks bf>Of' lOl ritos 
Cida<h1os, q11e <'bedit.nl t- S rcsp1.< itã. a Lt i, 
e por isso a não pód~ o· vêr fofrac1ad.1 P"l· s 
seus t>Xt·culons, que contra o que t•lla re
commcnd.i, arrug·~o a si arhit rarir·da.t~·s, 
pratiqrndo cum ellas uul <.l t•npi.tiswos Op· 
pres'sor<'s) faz que .n,ãu lenh:\o ~ inda app~
ri·cido todas as que~~ fazem 1nd1spenHave1s 
dare.m-se ao pré!o, pa ra rebatPr dialribes, 
imp1·iituras NV<'slidas ~ I~ calumoias; pois 
além deoulras, sào mui in lt..res ant\..'s a ap
parecerem as que se achào clis( ri huidas pe
las Imprensas, e d.:i~adas de 3 l ele Julho, de 
29 de Agosto , de 4, de 5, (J ) a de J 4, 
de J 7, d e l 6, de 20, de 27 , do 28 d e Se
tembro, e de 3, de 6, e de 9 de Outu
bto do corrente anno de I 822 , principal
men f e as demonstrações A ,, = Par te J . ª 
= N: t. = a R ,, =Parte 2 • = N .° 2. = 
e a indicação resumida, e documentada 
cr m o titulo Indicação A ,, ( a) para 
e. m estas se fazer bem e\•identc a ma-

------ -- --·----
( 1) A resposta ao graodt> Maximo ... 

que tem sido abafada para 11tio apparecer , 
Jo. o que se dá aos Redaclort.:s; nias ha de 
ªI pa:·ec<'r Rara des~~entir o que Sf' diz no 
] iario de 31 de Agosto ele 1822. N. 205 
a pag. HGG. 

(a) Os lmpressr$ Demnnstrnçõ<>s A,,= 
e .U , = e a lnd1~·ação resumida A ,, = 
sxo 1~·ez fecundas l- ontt>s clondt- sahC'm di
nrgt-11ti>s veias de crislalinas a~ons, que 
vao regar mirradas plantas, que Vt·getada8 
rt-produzi rão novos s:isc•nados ~rt~ct.os, <1 u,e 
para huns serüo ql!al (;U tro prt>c1oso IVlanna, 
t para outroi> Ct!bula~ du E~;> p lv •• • , 



llgniáade daqm:~lles que se mexrcionão ne1-
la~. A gora porém que já t e::m appareciJo no 
Correspo11den te Constitu.cional ncs N . os 

J1 8· , 1'50.,. l õt , 152 , e J 53, e bem assim noi 
Nuvr• Jrl e rcul es N .° 4, 8, 9 ,.e t O, ve rdades 
que aclarão cum toda a ev idencia as injus
tiças, upprt'ssôes , e infracção das Leis, até 
q ue appareça o mais que t~stetiqu e repeti
dos insultos aos Pov<Ai ,2) a L e i Divina e 
h umaoa, mesmo nosSan tuarius , (3) pois o 
Ju iz da Pra ia J CJaquim FerminQ iua1 Dei· 
gado, Uiodamniuho, por vingalirn procedeo 
a summaxios occul tos contra o author deste, 
e contra-outros, a quem tem ~sca, occultau
do de La.I sorte os summarios , por clandcsti
DOS, qu.e alé mandou passar C erLiclõcs ( 4) 
de que Qs; não havitt, havendo-os, como o 
-----------

(2) Veja se ID volo do P resi,dente do Go+ 
ve rno Interino trnnsc rit>to no doa nmento 
N .° l = da Supplica N." ~ 5, a pag. 5 da Jn. 
d icacào A= avnd~ SP faz evidente a triste 
e ve1-'gonhosa conclucta do inlruz.o J uizGra
de ... e do que p1•aticou twSa.11lu~rio doCol
legio deSan~o Ignacio , eo na Sé , n01 <liado 
enterro do ~enhor e m Se,xta Fc\li'a Santa do 
aono de 1820 ••• V f'ja-se a (d ) dOA d it a fn
d icação ... Como presenceár<lü pessoas que 
ouvirão ao GFade, palavras só p roprias de 
hum rcfi llaclo A nti-Christào •. Que l\1inis· 
tro ? ... Q.ue t ai ~:tcmpJar? . .. Que b<:>llo 
f>xecutor da Lei Divina , e humana? Que 
alvo dos Pl)\'Os ! .. . Mas que Farizaico fla
gelo?!!! ! 

( 3) O s insultos n0Sant1:ariocorrespon
d e m ao interno , donde sabe a malignidade 
de compro1nt>Uer pol' vingangc.1s, e capri· 
xos a in11ocencia, o que he bem ev i<len te 
do voto ele que lracta a (2~~), mas alisim 
tuesmo est<t intruzo, e a pezar das justas 
queixas, conse rvado . .. tal ho o estado 
presente, e a con<lucla d e que m o tP m pro
tegido, parn assim exis tir contra a L e i, e 
von tade dos Povos hoMaclos Cidadãos, a 
quem se afiam;a., que só a sua von,ta<le he a 
L ei pelo nc,vo Systcma ... 

(4) Hu m Juiz quP insultou as partes 
até com \li!eza, segundo consta: ar rancan· 
elo-lhes <lo pescoc;.o oi botões ele ouro para 
pag-ameuto de custas arbitrarias ... J uiz que 
supitou recursos, infractando a Le i, e sobre 
que vio sentenças dê d csaggravo, que corri· 
g irã'.o sua arbitrari edade, como acontcceo 
e m causa d e J orge H e ussuu, com o A . des
te, donde principiou a declama<(ào do re
finado o<l io, logo que vio a sentença dada 
a ~a\'or do A. p11lo Corregedor Madureira: 
Juiz que abafou devassas 1 cm que d.eviá' 

quese apresentou nesta eôrle pela Secreta
ria de Estado d< s N<'g1 cits de J ustiça, e. 
que anda appenso ao outro Í1Jft.rn1e , irre-
g ular, ~ nuHo sumnrnrio a que proced1..u o 
C o'rregedor R.ebello , o que tudo alisÍ m ac
cusa a i ndígn idad~, pcnersidad<', e «:dto 
de bum, e ou tros Miuit> Lros, decididcs ini
migos, sendo o di to Juiz <la Praia Joaquim 
Fer mino [~él'] D e lgado, o qu~ Lt::ndo t<1m:ldo 
a si o desempenho (S>) da Commi~sãa de 
que t rata o Hercules N .º 4, a desPmpe
uhou com a rn.aior avidez, e exact idtío (as
sim fosse para bem administrar aju!' tiça) 
de caJumoia para assim dar azos aos pNver
sos, a que insultem :.i quem não df'vt>m; mas 
para t'Stes ha mordaça de fer rn Sf'tM lhante 
a que tolheo a l ingoadaqu~l"le que foll " n nos 
Dial'ics do G overno de IOi , e 31 de A!?:os
to, e no Campeão Lisbo:rHrnse dl! 20 de~Se· 
lembro de 1822; le\'andQ por tanto a rt"'S· 

posta no Diario do ffi(•smo G overno de 23 de 
Agos to , e a de f> de Setembro do dito anno, 
- ------_,...,...,..---...-.--..,.----,. 
proceder, attc nde nclo mais1 a. ernpenhos, 
qltl,c ao recommenclaudo P"ia Lei, quando os 
Ofliciaes de Justiça sã'.o u lt rajados, como fo
rão os a que m dle não ath~ntle-0 por f'mpe
nhos . . . . bem assim como nos t>X t ra \: ios , 
e sobro cniba rques da Urzella, t' !:Ó foi agi!, 
p~•ra offender a Lei , nos sumurnrios con· 
tca o A., e contra o in noceIJte Ajudant~ 
A ntonio Moudles Vit>i r a de Billt'llcourt, 
como se analysa na ( 1:) do N ovo Hercu
fos N.° 9. 

(5) Assim como fez o J uiz da P raia , 
i~~'l Defg ;.1do, na dew\:!S~ que tirou ares
p<•ito do Ajudante de OrdE"ns Thomnz Ma
nutil Xavier Palro<•irim, em que procedeo 
co m a nimosidadP., f' i11dignidadc, pela vil 
r t>cnmmenda.çfi.o tio S('U Collc'ga G1aclf' ... 
~m Caza , e :i vista do bello, Correg~dor Re,.. 
bello ... e m c11ja occasião o dito Grade lhe 
pedio, <Jlle apertasst- bem as silb11s a Pal
ineirim na devassa, e que o apertasse bem ... 
cnrrcg;rndo-o ... como ouvio o Mestre A l
faiate M anocl J ozé, e o sabeni c:utras pes
soas , que hindo para ju rar na devassaelle 
JG O'T Delg·ado as despcrsuadio a que não 
jnrasscm, mettendo-lhes medo , comoacon
tcceo com huma mulher, que a seu tempo 
o deporá ... Que Ministro? . • . Que e::rn# 
cutor da Lei ? .. . Que exemplar? ... E que 
Monstro para tr~hir a bot1ra , Jiberdade, e 
' 'ida dos que Jhes cahem infelizmente nas 
miios, e da sua arbitraria, e venal au tho
r idade ! .. . Boas esperanças de Regenera
ção com taes leopardos por Ministros , e ou .. 
tros que os pro~egem ! ! ! ! 



como tambem, e mais dedsiva , no Corrt's
ponJente Conslitucional N .° 98 .• • e se aju
da as;s1m moverem a l1ngoa parn m~is im
propt>rÍt1S, ha mais mordaça~ rutlt>adas de 
('Spính.!.:S-rwnetrnnt es , que de todo sus pc n
d~rão o movimento , a inrla que as li ngoas 
Sf>J ã o COIHO ai dos Papagaios. e. d. e. 26 
du Outubro de 1822 . 

. Manoel Tlw niaz de Bittencourt Vas
concellos Curte R eat. 

Continuação da Carta inserida !m o N. • 4. 

O Juiz Grade incurso nos mesmos cri
m es, e uo horroroso d1~ viciar autos , que 
~ersa\'fiO a pr~juisos de 12 a 14 mil crusa
dos , em conseq uc~ncia cio q 11t", e por dt>s
ob0cl ienci as furma l-'S . fu i suspe nso pt-lo ex
Go•t>rnador e Capitão General A raujo ~ e 
a pezar tle tudo isto, que se acha legalmente 
provado , está esle monstro do de:-p0tismo 
e nrbitrarieJade ( além de outros cr imes 
proprios de anl í-Cbristão) <lt>tido na admi
nistração da juslíçà , e que justiça ? ... jus
tiça Farizaica para flauelo dos Povos ! . . . 
S~m i e atlendt:r aos clAlnürPS dt'SlPS, t' IÍS 

justissimas re prcsenlat(Õ\.·s <locumt>ntaclas 
quP o Juiz p0r bem d•1 L ei dir i!,! io cc·m offi
ficios a Sua l\1agestadc pelo SP u M inisf ro 
das Jus tiças ; equan<lo au mesmotempo se 
acha despachado á hum anno Juiz dP F óra 
para aquella Cidade , e <j lle pela voz cre<lll
la de SPr bPm morigerado , se tem pedido 
a remf'ssa dellf' para o seu lugar. A esta fal
Ja com mais algumas expressÕt:~ at t Pndi"Pis 
rt->~pondeo o Excell1!11tissirno MinisLro da 
Justiça" tem mais alguma cu usa a dizer ? ... 
,, Sim Sr . .. ( lhe respLnd&o o Procurarlor 
, , indicado ) A rPprescntaçiio do Pov11 de 
,, Angra, que entreg uei nu 'ob Prano Con
" g resse das Cortes , e estf> a remt>I tt>o, 
.,, por despacho de 28 de Ju lho do CClrrPn
" t e a11no, ao Governo , q ue ju l~o hP da 
, , R e part iç<io dt" V. Ex. a' para Sf' lhe de
" fe rir , e até h~j e não tem sido deffe ri
" do .. . = Pois procu re do Li vro . . . = 
Com es ta n'sposl a se f'l t ir1111 o P rl1curador 
A n•-rl.!nSe, st:>gu incl1>-St> pouco dt>pois a rr i . 
zfio <lt>sl P , qm· E::S (a\':t SPtn :tt!'il açào f' ( r nflo 
l1ave r pa1•te quP a promovPSse . . . Ni'io se 
nffiijü'> fH is <•s he 11 ign11s, P h· nrnd.i:; Cida
dão. Tnct>irt'llCLS, com aj11stis1" itna. e es
candalosa prizào d<! seu bemf~Hor ; porqut> 

P~te (torna a repelir ) se acha cheio áe im
mortal gloria por estar sacri licado «-m con
seq ue 11c ia dos beneficios q ue tem 1·equt>rido 
e requn para beneficencia da sua Pat ria , 
aonde ainda reina o despollsmo , e o mais 
ve na l o crradense ! ! ! ! M us pon1ue a A u
rora da J1.~generaçãu Pol itica não póde sur
dir do pcla ~o , para raiar no horis1mt<> da
qnelb iu fob Jlha, offuscada Cl .m as horri
das , e cl e nPgridas nuvens, eng rossadas dos 
J> <-'StJll.! ntes vapores dos pf"rvn::.os par tid< s 
A rauj anos, e gradense nut rl<lo no vt>nal lei 'W 
te d as maximas .·1. udemnad as . . . as calum
nias : a~ tramas por summari, s, 1.:s t:lo Já bem 
conhccidns , pelos hr nradt s sPni.at< s, assim 
como a i11nocP11cia elos compromd 1 idus. O 
pa nno d1.: raz quecobr"' a pt:didia dos se<li
ciosos ( q u+~ blasouào dt-> Consl i tucionaes 
H egenna<f11res ) <~suí já rasg~do desdP a 
odiusa fre11 1e a1é aos pés, t=>assim o fawm 
conht>cn os pPpeis públicos, jri que aff\..cU'ío 
cm1s lit11ci• nalism11 , <juanclo só ha hypncri
sia bl.' m co:.ht=>cida pe la iofracç:io das Leis, 
e a t>xiste ncia acfi\•a du despotismo, e arbi
trari<:<lad~ ! ! ! Roga por ta11to ao Sr Redac
tor o i11s0rir esta no Sf'U Pcriocf ico, como 
C'fi°l'rl'cida pelo verdadi>iro Constitucional 
A mil'i ssimo tia Lei, e da Reg«>nerc,ç:"lo; 
mas por isso mesmo opprimicll1 , .. Cadêa· 
da Côrte 29 de Agosto dP J 822. 

Mannel Thomoz de B iuencourl Yas
concellos Corte Real do Canto. 

A vizos. 

SC' ntença proferida em RPvis(a , con-· 
CPdida pt>lu Sob~·rano Congresso, a req ue
ri111 e 111 0 das Viuvas, e pn xi1nt s parentes 
das inf ... Jizes vic timas , q ue padPct>rão nas 
l·spanl t sas fnguPiras do Campo de Santa
A n11a, em 18cle0utub ro de 1817. Ve nde
por l 20 réis na Loja de João H~nriques 
ua Rua Aug usta N º J. 

A excellenle Nov<·lla = o Salteador 
Saxonio = se acha á veuda uas Lojas do 
cos LUme , por 240 réis = as~im como = 
a Vi:dio = verdadeira dcscamp<•Stura ao 
Sabi xãu L opes, RPdact<.r da Gaze la Uni
ve rsal ,, e a seu digno socio, o m1mea<lo 
S11 bs t i1 11 to ás Côrtl's, o R uverendo Padre 
.M ao•du , por 80 ré is. = e o A não De
mo11st r.i dor = s1'guimento ao mesmo ob
j t-clo , por 120 réis. 
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